
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
  

TERMO ADITIVO
Processo nº 50018.000779/2023-47
  
Unidade Gestora: 390084

  

2º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
DE PRAZO DE VIGÊNCIA AO CONTRATO
Nº 667/2023, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTÍNUOS DE SEGURO DE VEÍCULOS
OFICIAIS, INCLUINDO COBERTURA TOTAL,
ASSISTÊNCIA 24 HORAS, COBERTURA
COMPREENSIVA (COLISÃO, INCÊNDIO E
ROUBO), COBERTURA A TERCEIROS – DANOS
MATERIAIS E DANOS PESSOAIS, ACIDENTES
PESSOAIS, FRANQUIA OBRIGATÓRIA
REDUZIDA, FRANQUIA PARA VIDROS E
RETROVISORES, PARA ATENDER A SEDE DA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO DNIT NO
ESTADO DO ACRE, CONFORME E
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNGICAS
ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS,
QUE FAZEM ENTRE SI O DEPARTAMENTO
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES - DNIT E A EMPRESA PORTO
SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS.

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, ente autárquico
vinculado ao Ministério da Infraestrutura, por meio de sua Superintendência Regional no estado do Acre, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 04.892.707/0035-50, com endereço no Loteamento Santa Helena, nº 4274; BR -364/AC , CEP
69.908-768, por intermédio do seu Superintendente Regional, Eng.º RICARDO AUGUSTO MELLO DE ARAÚJO,
Brasileiro, portador da cédula de identidade nº ***2281** IFP/RJ e do CPF nº ***.946.737-**, nomeado e em
conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº. 529, de 07/06/2023 e publicada em
12/06/2023, bem como Portaria/DNIT nº 4.012 de 12/07/2022, publicada no Diário Oficial da União de 14 de julho de
2022, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.198.164/0001-60, estabelecida na Av. Rio Branco, 1485 -
Campos Elíseos, São Paulo - SP, CEP: 01205-000, neste ato representada pelos seus procuradores, ELAINE
MARTINELLI DE OLIVEIRA, brasileira, casada, securitária, portador da cédula de identidade RG n.º
***ϭϵϴ** SSP/SP, inscrito no CPF sob o n.º ***.154.958-**; PAULO ROBERTO DE CARVALHO, brasileiro,
divorciado, securitáro, portador da cédula de identidade RG nº ***571** SSP/SP, inscrito no CPF sob o n.º
***.265.568-** , conforme procuração apresentada nos autos, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o
que consta no Processo n.º 50018.000779/2023-47, e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao
Contrato n.º 667/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto PRORROGAR o prazo da vigência do Contrato n.º 667/2023
(16172663), por 12 (doze) meses, contemplando-se, nesta ocasião, o período de 17/11/2024 a 16/11/2025 nos termos do
art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666, de junho de 1993.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O valor total da contratação é de R$ 22.226,43 (vinte e dois mil duzentos e vinte e seis reais e quarenta e três
centavos).

2.2. Fica assegurado à CONTRATADA o direito à repactuação de valores ainda não adimplidos referentes ao
ciclo de vigência imediatamente anterior à presente prorrogação, não concedidos e/ou pendentes de solicitação
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referentes ao aumento de custos em razão da homologação de novo Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de
Trabalho, desde que atendidos os requisitos preceituados no termo de referência.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: 390084
Fonte de Recursos: 1000000000
Programa de Trabalho: 173905
Elemento de Despesa: 339039 - 69 - SEGUROS EM GERAL
Plano Interno: DAF00003
Nota de Empenho: 2023NE58 (16178025)

3.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para
atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.
4. CLÁUSULA QUARTA – REFORÇO DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
4.1. A CONTRATADA deverá renovar a garantia contratual anteriormente prestada mantendo a proporção de
5 (cinco) % em relação ao valor global, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura, prorrogáveis por igual período,
a critério do órgão contratante.
4.2. A garantia prestada deverá ter validade de 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual,
devendo ser renovada em caso de prorrogação, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, em conformidade com o
item 3 do Anexo VII - F da IN05/2017 MPOG.
4.3. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as
verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o
encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo
suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8º, VI do Decreto nº 9.507, de
2018, observada a legislação que rege a matéria.
5. CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO
5.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o
presente termo aditivo.
6. CLÁUSULA SEXTA– DA PUBLICAÇÃO
6.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
da União, de acordo com o prescrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993.
                       
                        Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo vai eletronicamente pelos contraentes,
depois de lido e achado em ordem, e por duas testemunhas.
 
                                                                                                                                                                                                   
                                                                                                                                                                                               
 Rio Branco-AC,[data da Assinatura Eletrônica].
  

(assinado eletronicamente)
Eng.º Ricardo Augusto Mello de Araújo

Superintendente Regional do DNIT no Estado do Acre
Representante Legal da CONTRATANTE

 
 

(assinado eletronicamente)
Elaine Martinelli de Oliveira 

Representante Legal da CONTRATADA
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

 
 

(assinado eletronicamente)
Paulo Roberto de Carvalho

Representante Legal da CONTRATADA
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
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TESTEMUNHAS
(assinado eletronicamente)

Bruno Soares Baldner
CPF: ***.518.472-**

(assinado eletronicamente)
João Nicácio Rodrigues Neto

CPF: ***.700.332-**

DocuŵeŶto assiŶado eletroŶicaŵeŶte por RiĐardo Augusto Mello de Araujo, Superintendente Regional no Estado
do AĐre, eŵ Ϭϲ/ϭϭ/ϮϬϮϰ, ăs ϭϯ:Ϯϴ, coŶforŵe horĄrio oficial de Brasília, coŵ fuŶdaŵeŶto Ŷo art. ϰº, § ϯº, do DeĐreto
Ŷº ϭϬ.ϱϰϯ, de ϭϯ de Ŷoveŵďro de ϮϬϮϬ.

DocuŵeŶto assiŶado eletroŶicaŵeŶte por Elaine Mar�nelli de Oliveira, Usuário Externo, eŵ Ϭϴ/ϭϭ/ϮϬϮϰ, ăs ϭϱ:ϯϱ,
coŶforŵe horĄrio oficial de Brasília, coŵ fuŶdaŵeŶto Ŷo art. ϰº, § ϯº, do DeĐreto Ŷº ϭϬ.ϱϰϯ, de ϭϯ de Ŷoveŵďro de
ϮϬϮϬ.

DocuŵeŶto assiŶado eletroŶicaŵeŶte por Paulo Roďerto de Carvalho, Usuário Externo, eŵ Ϭϴ/ϭϭ/ϮϬϮϰ, ăs ϭϱ:ϯϱ,
coŶforŵe horĄrio oficial de Brasília, coŵ fuŶdaŵeŶto Ŷo art. ϰº, § ϯº, do DeĐreto Ŷº ϭϬ.ϱϰϯ, de ϭϯ de Ŷoveŵďro de
ϮϬϮϬ.

A auteŶ�cidade deste docuŵeŶto pode ser coŶferida Ŷo site h�ps://sei.dŶit.gov.ďr/sei/ĐoŶtrolador_exterŶo.php?
aĐao=doĐuŵeŶto_ĐoŶferir&id_orgao_aĐesso_exterŶo=0, iŶforŵaŶdo o código verificador ϭϵϯϰϭϬϴϴ e o código CRC
ϬϯϵAϬDCE.

ReferênĐia: Processo Ŷº ϱϬϬϭϴ.ϬϬϬϳϳϵ/ϮϬϮϯ-ϰϳ SEI Ŷº ϭϵϯϰϭϬϴϴ

BR-364, Km 0
CEP 69.900-120
Rio Branco/AC | (68) 3221-2000
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